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CONTRATANTE: CAIXA BENEFICENTE DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO (CBPM) 

CNPJ: 61.000.923/0001–38 

CONTRATADA: THS – TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO LTDA. 

CNPJ: 10.757.593/0001–99 
 
SEGUNDO TERMO DE RETIRRATI DE CONTRATO – REAJUSTE -  CELEBRADO ENTRE, 

A CAIXA BENEFICENTE DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO E THS TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO LTDA, TENDO POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO, ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO 

DE SISTEMAS, DATA CENTER, REDE E SEGURANÇA DE DADOS, ANÁLISE DE 

PROCESSOS E NEGÓCIOS, COM GERENCIAMENTO E MONITORAMENTO 

OPERACIONAL PARA SUPRIR AS NECESSIDADES E DEMANDAS EXISTENTES, 

GARANTINDO OS SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

DO AMBIENTE COMPUTACIONAL DA CAIXA BENEFICENTE DA POLÍCIA MILITAR 

DO ESTADO (CBPM) [(OUTSOURCING DE MANUTENÇÃO, DESENVOLVIMENTO DE 

SISTEMAS, DATA CENTER, REDE E SEGURANÇA DE DADOS E DE PROCESSOS)].  

 

 

SEGUNDO TERMO DE RETIRRATI DO CONTRATO – ADITAMENTO, que entre si 

celebram, a CAIXA BENEFICENTE DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO (CBPM), 

Autarquia Estadual instituída pela Lei  Nº 452–74, de 02–10–1974, com sede na Rua Alfredo 

Maia, 218 – Bairro da Luz, CEP 01106–010, São Paulo – SP, doravante designada 

CONTRATANTE, por intermédio da Chefe de Gabinete e Dirigente da UGE 182101, neste ato 

representado pela Senhora MÔNICA PULITI DIAS FERREIRA , RG nº 23.884.479–1 e CPF 

nº 142.091.138-40, no uso da competência conferida pelo Decreto–Lei Estadual Nº 233/70, de 

28–04–1970, de outro lado, a empresa THS – TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO LTDA, CNPJ 10.757.593–0001–99, com sede na Avenida Castanheiras, Lote 

920 Bloco A, Sala 112 Águas Claras/DF, a seguir denominada CONTRATADA, neste ato 

representada por JANAINA NAIARA HOROZINO FERRARI, portadora do RG 02.657.384 

SSP/DF e CPF 020.926.651–11, em face do efetuada no Pregão Eletrônico indicado em epígrafe 

e CONTRATO Nº CBPM–013–02.2–2022, de 25–11–2022, celebram o presente TERMO DE 

RETIRRATI DE CONTRATO – ADITAMENTO, sujeitando–se às disposições previstas na Lei 

Federal Nº 10.520/2002, no Decreto Estadual N° 49.722/2005 e no regulamento anexo à 

Resolução CC–27, de 25 de maio de 2006, aplicando–se, subsidiariamente, no que couberem, as 

disposições da Lei Federal Nº 8.666/1993, do Decreto Estadual n° 47.297/2002, do regulamento 

anexo à Resolução CEGP–10, de 19 de novembro de 2002, e demais normas regulamentares 

aplicáveis à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições que reciprocamente outorgam e 

aceitam: 
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CONSIDERANDO que em 25/11/2022 foi celebrado o Contrato Nº CBPM–013/02.2/2022, tendo 

por objeto a prestação de serviços especializados de manutenção, análise e desenvolvimento de 

sistemas, data center, rede e segurança de dados, análise de processos e negócios, com 

gerenciamento e monitoramento operacional para suprir as necessidades e demandas existentes, 

garantindo os serviços de tecnologia da informação e comunicação do ambiente computacional 

da CAIXA BENEFICENTE DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO (CBPM) ― [(outsourcing 

de manutenção, desenvolvimento de sistemas, data center, rede e segurança de dados e de 

processos)],  conforme detalhamento e especificações técnicas constantes do Termo de 

Referência, da proposta da CONTRATADA e demais documentos constantes do processo 

administrativo em epígrafe; 

 

CONSIDERANDO que a CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS E DO REAJUSTE do 

contrato, a CONTRATADA obriga-se a executar os serviços objeto deste contrato pelo preço 

mensal de R$ 102.816,00 (cento e dois mil, oitocentos e dezesseis reais).  

 

CONSIDERANDO que o PARÁGRAFO QUARTO da CLÁUSULA SÉTIMA do contrato 

estabelece que a periodicidade anual para reajuste do valor será a partir da data de apresentação 

da proposta, que também será considerada a data de referência dos preços, ou seja, novembro de 

2022. 

  

Considerando que em 03Fev23, foi formalizado o Primeiro Retirrati, referente aos aditivos de 

serviço e financeiro do contrato, o qual a CONTRATADA obriga–se a executar os serviços 

objeto deste contrato pelo preço mensal de R$ 122.976,00 (cento e vinte e dois mil, novecentos 

e setenta e seis reais), e que os valores unitários dos serviços aditados referem-se ao valores da 

proposta de Novembro de 2022. 

 

CONSIDERANDO que, por meio da CI Nº CBPM–254/02/23, o Assessor Técnico de Finanças 

demonstra o cálculo do reajuste de 3,3566%,  a contar de novembro de 2022, alterando-se o valor 

mensal de R$ 122.976,00 (cento e vinte e dois mil, novecentos e setenta e seis reais) para R$ 

127.103,81 (cento e vinte e sete mil, cento e três reais e oitenta e um centavos), adotando-se os 

índices da Calculadora do Cidadão (Banco Central do Brasil) e atendendo os parágrafos terceiro 

e quarto da cláusula sétima do contrato em questão. 

 

CONSIDERANDO que para efeitos da RATIFICAÇÃO do contrato em comento permanecem 

em vigor, as demais cláusulas e condições contratuais, não alteradas pelo presente instrumento de 

RETIRRATI DE CONTRATO – REAJUSTE.  

 

R E S O L V E  a Administração, nos termos da legislação em vigor, mediante as seguintes 

cláusulas e condições, que constam no presente TERMO DE RETIRRATI DE ADITAMENTO: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS PREÇOS E DO REAJUSTE 

 

A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços objeto deste contrato pelo preço mensal de 

R$ 127.103,81 (cento e vinte e sete mil, cento e três reais e oitenta e um centavos), sendo para o 

período de 12 meses, o valor total de R$ 1.525.245,72 (um milhão, quinhentos e vinte e cinco mil, 

duzentos e quarenta e cinco reais e setenta e dois centavos). 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

 

Permanecem em vigor, as demais cláusulas e condições contratuais, não alteradas pelo presente 

instrumento.  

 

E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 01 (via) 

digital de igual teor e forma que, lido e achado conforme pela CONTRATADA e pela 

CONTRATANTE, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de Direito, na presença 

das testemunhas, as quais também assinam para todos os fins e efeitos de direito, 

responsabilidades e deveres inerentes aos cargos e funções exercidos. 

 

 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2023. 
 

 
 

 

MÔNICA PULITI DIAS FERREIRA 

Cel PM Dirigente da UGE 182101 

Chefe de Gabinete da CBPM 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 
JANAINA NAIARA HOROZINO FERRARI 
RG 02.657.384 SSP/DF e CPF 020.926.651–11 

THS – TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO LTDA. 
C O N T R A T A D A 

 

 

 

TESTEMUNHAS : 

 

 

 

 

CARLOS HENRIQUE FERREIRA DE ARAUJO                           CARLA DANIELA PASCOAL RICIATI 

           Assessor Técnico 2 – Finanças                                                      Diretora da Divisão de Administração 

               RG 20.521.392–3 SSP-SP                                          RG 23.456.345–X SSP–SP 
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